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RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS Nº 02 

CARTA CONVITE Nº 023/2012 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte de 

pessoas. 

 

Em resposta a questionamentos realizados por licitantes.  

1 – QUESTIONAMENTOS APRESENTADOS 

Licitante: Solicitamos esclarecimentos, no Item 3.1.2: “Despesas com a hospedagem e 

alimentação dos motoristas, sendo que, durante o período de 11/08/2012 a 

17/08/2012, o motorista precisará dormir em barraca (céu aberto) ou ir e vir todos os 

dias de Cavalcante a Vão de Almas, o que dista 160 km. Na cidade de Vão de Almas não 

há pousadas e nem restaurantes.” 

Perguntamos: 

Mesmo estando incluso as despesas de alimentação, como será a mesma tendo em vista 

que não há restaurante? O motorista terá que levar todos os acessórios para camping? 

 

Resposta: Será possível adquirir alimentação em “barracas” em Vão de Almas-GO, 

contudo o pagamento deverá ser realizado em espécie. 

Sim, se o motorista optar em dormir em Vão de Almas-GO, terá que levar todos os 

acessórios para camping. 

 

Brasília, 25 de junho de 2012. 

 

 

Suelma Cardoso Martins 
Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 


